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Artigo 1.. Fica alterada a redação do caput do artigo

247 do Regimento Interno e acrescido do 93°, nos seguintes termos:

! l 1 • . . . .

! l 2 " , . . '
9 3°. Não se admitirá o agravo regimental contra a

decisão liminar do Relator no agravo de instrumento e no ~pelação, a que se
referem o art. 527, inc. 11, o o ~:1. 558 e parágrafo único, ambos do Câciigo de

Processo Civil.

Estiveram presentes à se!>sAo os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Ronald Accioly, 010 Sponhoiz, Luiz Perrotti, Wilson Reback, Troiano Nelto,
Martins Ricci, Allair Patitucci, Tadeu Costa, Accácio Cambi, Pacheco ROcha,

Trolta Telles, Antcnio Schiebel, Moacir Guimarães, Ulysses Lopes, Clotário
Portugal Neto, J. Vldal Coelho, Carlos HoIImann, Telmo Cherem, Newton Luz,
Angelo ZaItar, Antonio Gomes da Silve, Fleury Fema'ldes e eyro Crema. ~, ,

-Artigo 247. A parte que se sentir agravada por decis5c

do Presidente, Vice-Presidenle ou do Relator, nas causDS pertinentes i
competência originaria e recursal, salvo quando se tratar de despacho concessivo
ou não de efeilo suspensivo a qualquer recurso, podera requerer, den!ro d0 c:nco
(05) dias, que se apresentem os autos em mesa, para ser a decisão apreciada,
mediante processo verbal e sumario, sem audiência da parte contrária e

independentemente de inscrição em pauta-.

t

0 5 1 9 7N°

Curitiba. 11 de abril1~-)1 997,

I L" //L.,uu. :1."":;
DARCY NASSER DE--MELO
Presidente, em exorcicio
/ /

Artigo 2 t J • Esta resoluçâo entra el'fl vigor na d~t.;ad~ sua

RESOLVE

O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por seu
Órgão Especial, no uso de suas atripuiçóes.
considerando proposição da Comissão de Regimento

Interno e Procedimento,

RESOLUÇÃO

publicação.
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DECRETO JUDICIÁRIO N" 224

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. no uso das atribUIções que lhe são conteridas
por I~i e tendo em vista o contido no protocolo sob nO
M 3 i J"Q5. resolve

)ó O \1 E A R

JOSE Ll'IZ PO~TES LA~ZARI:\I, em virtude de habilitação em concurso. para
exercer o canm de Escrivão do Crime. PJ.1. nível 03_ do Quadro de Auxiliares da
Justlça da Co~arca de C1evelândia. ---

Curiliba. 16 de abril de 199,.

/' -"...£< ....._"'-- - ,",.....- C_ ..-----
HE)ÓRIQUE CIIESNEALJ LEl'iZ CESAR

Presidente

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das suas atribuições que

lhe são conferidas por lei e lendo em vista o contido no
protocolado sob n" :!3569/97. resolve

EXO"óERAR

Curitiba. 16 de abril de.' 1997.

~ .. .Z . . . . -: - - :~ _ c...:."""'-- ~

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR
Presidente

COLOCAR}. DISPOSIÇ,i.O

PORTAB1A~' 0837
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTAOO 00 PARANA .. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em ':'ista o contido no
protocolado sob n ll 5 6 9 3 3 /9 6 . resolve

ate 31 de dezembro de 1997. os efeitos da Ponaria nO570. de 17 de março de 1995.

referente a designação de ARLINDO OSNI LlCHTENFELS. Escrivão do Cível da
Comarca de Palmital. para responder pela Escrivania CriminaL,da Comarca de São
Jose dos' Pinhais.

225DECRETO !:iDICIÁRIO W

a pedido" a panir de I' de abril de 1997. BE"óEDlTA DE FÁTIMA

SCIIREI"óER. do cargo em comissão de Auxiliar de Gabinete do Corregedor.
slmbolo 3-C. ....,

/

do. Juizo de Direit~ da la Vara da Intãncia e da Ju".entude desta Capilal. Setor de
Infi"alores, asemdora HELENA )IARCONCI:\' RODRIGUES. ocupamo do

cargo de Escnvão do Cnme. PJ,IV. mvel 02. do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Rio Negro.

Curitiba. 16 de abril ae 1997.

o.é. ., _ ~ __ _ _ _

IlE)ÓRlQn.: CII£S"óEAC LE"óZ CÉSAR
Presidente

Curitiba. 16 de abriL c .e . 1997.

,/,
. .r : - _ • • • • ._ _ _ _ _ . . ._ " - - - - ••.....•...•... "-'.-

HESRIQUE ClfEli~EAlJ LENZCESAR
Presidente
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o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO 00 PARANÂ. n o u s o das suas atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO ~S285/97. resol'.e

LOTAR

F.-\Bl.-\:\O ll"IZ FERREIR-\. Agente Técnico Administrativo. nivel 04. do Quadro

TranSItaria de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. na Segunda Vara de

Execuções Penais da Comarca de Curitiba. a partir de 10 de março de 1997, ficando em
conseqüência rnogada sua lotação anterior.

Curitiba. 16 de abril d e - - 1997.

HE:\RIQlIE CIIESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTABlA N.' 0 8 3 9

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das suas atribuições que lhe

são conteridas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO25642/97. resolve.

DESIG:\AR

CARLOS ANTO:\IO GANA:\CIN.e IVA:\ CARLOS RUDE. ambos Oficiais de

Justiça. PI-IV. nivel O~. do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba.
para. sem prejuizo das demais atribuições. prestarem serviços jurlro l i Vara de Preca[órias

Crimmais desm Capital. pelo prazo de 1 5 (quinze) dias.

Curitiba.16 de abril de 1997.

,~~_____ ....'--'--e...-----~
I1ENRIQl'[ CHESNEAU LE!'iZ CÉSAR

PreSidente

PORTABlA N.' 0 8 4 0

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

EST AOO DO PARA ~Á. no uso das atribuiçõe> que lhe são

conteridas por lei e h 'ndo em vism o contido no protocolado

sob nQ 3859/Q6. resol'-e

DESIG:\AR

o Bacharel :\ERI CARLOS PORTES GRl"BER. Assessor Jurídico. PJ-IV. classe I. do

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. para presidir a comissão de

sindicânCia instaurada pela Ponaria nQ 567/97. ticando. em conseqüência. revogada a

deSignação do Bacharel EDSO:-l DALLAGASSA.

~uritiba. 16 de abril. de 1997.

. . . ; - : . . - .
- - - - - - - - - . . . . - - . . . . . - - L - - - . -

HE:-iRIQUE CHESl\"EAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTARIA N.' 0 8 4 1

O PRESIDENTE DO TRlBUNALDE JUSTlÇA.DO

. ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que

. lhe são conferidas por lei. e. tendo em vista o. contido
. no protocolado sob nO ~.2..J36/97: resolvé .

TANIA :\IARA SCHIEBEL, Agente Técnico Administrativo. nivel 04. do

Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. para

exercer. em substituição, a panir de 1° abril de 1997, o cargo em comissão de

Secretârio de Desembargador, simbolo DAS..Q4. durante as férias do titular

JOEL OLIVEIRA FONTOURA. atribuindo-se-Ihe a gratificação
correspondente.

/

Curitiba, 16 de abril de i 9 9 7 .

.j - , ------.£.; '--'-- - - < ' -. . . .~

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTABlA N.' 0 8 4 2

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista I ) contido

no protocolado sob nQ 22337/97, resolve

DESIG:'iAR

MOUl\A TACLA, Agente Técnico Administrativo. nivel 04. do Quadro

Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer. em

substituição. a partir de 25 de março de 1997, o cargo em comissão de

Secretario de Desembargador, simbolo DAS-ü4, durante as férias da titular

LEODOLARA MARIA ,\IIGUEL VEDA. atribuindo-se-Ihe a gratificação
corresPondente.

Curitiba., 16 de abril de "1997.
, ~. o _

,..L/,.;...:..... •• ••.•. _

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTABlA N.' 0 8 4 3

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuíçõe> que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO20215/97. resolve

AliTORIZAR

SOELI TEREZINHA XAVIER PETRYK, Agente Técnico Administrativo. nivel

04. do Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. a se

afastar do Pais a partir de 16 de abril de 1997. durante o penodo de suas férias

restanres.

Curitiba. 16 de abril de 1997.
oi _

. ~ ' - ~ ~ _ ° r ' - ~

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTABlA N.' 0 8 4 4

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuiçõe> oue lhe

são conferidas por lei e 'cndo em vista o contido no
protocolado sob nQ 25915/91. resolve



.:. . . . .• . . -
"

RETIFICAR

RETIFICAR

C:..-"-'_ • - .~~
HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

e o ESTADO DO PARANÁ, adv. Or. Luiz Culos Caldas DapKbo; I _ uetlro o presente
precatório requisitório (protocolo n. 38.340J96). em que é interessado PEDRO FRANCISCO

FERREIRA, pelo valor de RS 25.090.n (vinte e cinco mil. noventa reais e setenta e dois

centavos ). confonnc cálculo datado de IS de fevereiro de 1996. porque devidamente irl$lruido;
fi • Determino • atualizaçIo monetiria objeto deste precat6rio. como lambém •
complementaçlo da paroeI.a relAtiva aos juros incluídos na conta de fls. 63/64- T.J .• corrigida até
o efetivo pagamento, eis que o parigrafo primeiro do artigo 100 da Constituiçio Federal. na
parte final, SIlencia quanto à atuaJiz.açlo dos valores depois da data reservada para a incluslo da
proposta orçamemária, isto é, 1° de julho. de forma que a comçlo posterior deve:ri ser
automática para evitar a inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares.
cumprindo ao Estado ter a vi5io voltada ao campo infIacionârio. quando ao orçamento e
reforw cabiw:l com adoçIo de postura l"Xemplar. com a qual nIo se coaduna a projeç!o co

tempo. de fonna indetenninada, da Iiquidaçio da oDrigaçlo; m -Cientifique-se: o Doutor Juiz
requisitante; IV ~ Publique-se. V - Intime-se. Curitiba. 21 de junho de.I996. PnsidL"ftte em.- .

ProIOC'OJoIL 95.419196. - Requisitallte:Juizo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Pública.
Reqllisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. • Rd'm.cia: Autos de Reviiio de Penslo n

10,059192 - lalernu.dOl: ZORAIDE COLAÇO CORTES E OUTRAS • Idv. Or. Edilànio
Rogerio de Abreu e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO EST ADO-lPÊ .adv. Or. Marcos

Ruy F. de Macedo Desp.ebo: I • Defiro o presente prccalório requisitório (protocolo D_

95.419/96). em que !Ao interessadas ZORA1DE COUÇO CORTES E OlJTRAS. pelo valor de

RS 17,817.83 (d~e mil oitocentos e dezessete reais e oitenta e tris centavos), conforme
cálculo datado de abril de 1996. porque devidamente instruido; 11 _ Determino a ltualizaçio
monetária objeto deste precalório. até o efetivo pagamenlo, eis Que o par.ígrafo primeiro do
lnigo 100 da Constituiç1o Fedcnl. na pane final. silencia quanto â alUalizaçAo dos valores
depois da data reservada para a indudo da proposta orçamentária. isto é, 1° de julho, de forma
que a correç!o posterior deve:ri ser automAtica para evitar a inconveniencia absolutamente
inócua dos precatórios complementares; lU -eientifique-se o Doutor Juiz requisitanfe; IV •
Publique-se. V - Int~se. Curitiba, 10 de abril de. 1997. Pnsktenle em eurdcio.

C U R IT IB A , 4 " .F E IR A , 2 3 /0 4 /1 9 9 7

Prntoco&o IL Ja.11~ - Reqllisita.te; Juizo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Pilblica.
Req.bitado:Presidente do Tn"bunal de Justiça. Rd'crfocia; Autos de RepetiçIo de Indébito n

12.586194. IllleraudOl: COMPANHIA DE AUTOMÓVEJS SLAVIERO. adv. Or, Amilton
Ferreira da Silva e o EST AOO DO PARANÁ, adv. Or. Luir Ceschin. Detpac:ho: I _ Defiro o
presente: precatório requisitório (protocolo n. 38.115196). em que: é interessada COMPANHIA

DE AUTOMÓVE1S SUVIERO. pelo valor de RS 51.176.30 (cinqOenta e um mil. cerllo e
setenta e: seis reais e trinta centavos). conforme cilcu10s dalados de 25 de janeiro de 1996 e 29

de março de 1996. porque devidamente instruído. 11- Determino a atualizaç40 monetâria objeto
deste precalório, como também a complemenlaç1o da parcela relativa aos juros incluidos na
conta de fls. 34/35 e 37-T.J,. corrigida até o efetivo pagamento, eis que o parágrafo primeiro do
anigo 100 da Constituição Federal. na parte final. silencia quanto a atualização dos valores
depois da data reservada para a inclusão da proposta orçamenWia, isto e , 1° de Julho. de forma

que a correção posterior devera ser autorruitica para evitar a inconveniencia absolutamente
inócua dos precatórios complementares, cumprindo ao Estado ter a visão voltada ao campo
inflacionario. quanto ao orçamenro e reforço cabivel. com a adoção de postura exemplar. com a

qual não se coaduna a projeção no tempo. de foona indeterminada, da liquidação da obrigação
111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante, TV - Publique-se \' _ Intime-se Curilit-a. 21 de
junho de 1996 PrnidC'nlC' em C''lC'rcício

Protocolo n. 10.292/97 - RequisitanlC': Juizo de Direito da Vara Cive! da Comarca de
Poret:alu. • Rtquisitado: Presidente do Tribunal de Justiça - RC'ferroria: Autos de Execução
da Titulo Extrajudicial n, 124/93,. Interessados: LIVRARIA E PAPELARIA lANES LTDA
,adv. Dr. Lourival Theodoro Moreira e o MUNlciPIO DE PORECATU .• adv. Dr Alfredo

Nicolino Rodini. Dnparbo; I - Defiro o presente PrecalÓriO requisitório (prorocolo n
10.292/97), em que é imeressada LIVRARIA E PAPELARIA LANES LTDA. pelo valor de
RS 1.350.67 (hum mil trezentos e cinqüenta reais e sessenta e:sete centavos ). conforme cálculo
datado de IJ de março de 1996. porque devidamente instruído; li _ Determino a atuaJizaçAo
monelária objeto deste preaúório até o efetivo pagamento, eis que o parigrafo primeiro do
artigo 100 da Constituiç:lo Fc:dcnl. lU. parte final, silencia quanto. atualizaçlo dos valores

depois da data reservada para a inclusIo da proposta Orçantelltâria, isto é, 1° de julho. de forma
que a c:orreçIo posICrior deveni ler 1lJt0mática para eviw • inconveniência absolutamente

inócua dos precatórios complementares; DI Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante: IV _
Publique-ae; V -Intime-ae. Curitiba, 03 de abril de 1997. Presideate em cxerddo.

D IÁ R IO D A JU S T iÇ Apãg:04

do Fundo de Salide dos Servidores do Poder Judiciãrio. até ulterior deliberação. o
servidor MARIO MONTANHA TEIXEIRA FILHO, Assessor Juridico. PJ-IV.
classe 111,do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de .~!JS1iça.

Curitiba, 16 de abril de.o1997.

PORTARIA N.' 0 8 4 5

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são contendas
por lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO
25062/97, resolve

PORTARIA N.' 0 8 4 6

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
D O PARANÂ. no uso das suas atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado sob
nO 13552/97. resolve

Curitiba, ).6'. de abril da-1997 .........•...
l-..? /" • ------ ------- L ... . . . . . .-

IIENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

:.l Ponana 01> 549. de 06 de março de 1997. a fim de que da mesma passe a constar
que a deSIgnação de ELVIRA PI!'JEDA LOPES. para exercer as funções de chefe
do Serviço de Comunicação e Controle. da Dlvlsào Administrativa. do Gabinete do
PreSidente. e a panir de ( ) . t de fevereiro de 1997. e não como constou.-----,

a Portaria nO749. de 02 de abril de 1997. a tim de que da mesma passe a constar que a
lotação de LEOPOLDO MERCER NETO, Oficial Judiciário, PJ-IV, nivel 04, do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, junto ao Centro de
Documentação. do Gabinete do Vice-Diretor Geral. é a, partir do dia 17 de março de
1997. e não como figurou.

Curitiba. 16 de abril de 1997.

J~,-,-~-_~
HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

D E P A R T AM E N TO E C O N Ô M IC O E F IN A N C E IR O

RELAÇÃO N° 014197

Protocoto Q. 32.,716/96 - Requisitute: Juizo de Direito da 28_ Vara da Fazenda PUblica.-

~uilitado: Presidente do Tnàunal de Justiça. - Referinria: Autos de Ação Ordiniria n.
10,403/82.- laten:uadol: LUClNDO BARBOSA. SIM E OlITROS.adva. Ora. Marli Lanzoni

e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR-DER,. adv. Dr. Luiz Carlos
Caldas DClpaebo: I. Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n 32.726196). em
que s!o interessados LUCINDO BARBOSA. SIM e outros. pelo valor de RS 331.435.18
(trezentos e trintl e um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dezoito centavos ). conforme

câlculo datado de 09 de maio de 1996. porque devidamente instruido; TI _ Determino a
atualizaçAo monetária objeto deste precatório até o efetivo pagamento. eis que o parágrafo
primeiro do artigo 100 da Constituição Federal, na parte final. silencia quanto ã atualização dos
valores depois da data reservada para a induslo da proposta orçamentália, isto e. 1° de julho.
de forma que a correçio posterior deverá ser aulomitica para evitar a inconveniência
absolutamente in6cua dos precatórios complerncnt~ m Cientifique-se o Doutor Juiz

Requisitante: IV - Publique-se; V -lntime-se. Curitiba. 27 de junho de 1996. Prnktenle.

Protocolo a. JI..J.Wi96 - RequisitIllte:Juizo de Direito da 4a. Vara da Fazenda PUblica
Requisitado: Presidenre do Tribunal de Justiça • Rderiacia:. Autos de Ação Anulatória n

8.358185 - Intftft&ldos: PEDRO FRANCISCO FERREIRA. adv. Or. Jairo Lopes de Oliveira

Proloco.lo D. 99.61S196 Requisilsate: Desembargador Abmlh!o MigueL
Requisilado:Presidente do TnbunaJ de Justiça. Rd'erfDeia; Autos de Mandado de Segurança

n. 20769-0. Interess.ad~: RAUL WELLNER E OUTROS. adv. Dr. Jose Muggiltti Filho e o
ESTADO 00 PARANA • adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Dapacbo: I • Defiro o presente
pn:catório requisitório (prolocolo n. 99.6251%). em Que é interessado RAUL WELLNER E

OUTROS. pelo valor de RS 121.942.44 (cento e vinte e um mil novecentos e qlafO:lta e dois
reais e quarenta e:quatro centavos). conforme cálculo datado de 09 de outubro de 1996. porque

devidamente instruído. 11- Determino a atualizaç10 monetária objeto deste precatório. corrigida
até o efetivo pagamento. eis que o parágrafo primeiro do artigo 100 da Constituição Federal. na
parte final, silencia quanto ã atualização dos valores depois da data reservada para a inclusão da
proposta orÇlmentária, isto é. 1° de julho. de forma que a correç!o posterior deverá ser
IUtOmãtica para evitar a inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares;

m - CientifiQue-se o Doutor Juiz requisitante, IV. Publique-se. V _ Imime-se. Curitiba. 04 de
abril de 1997. Presideale em elerdclo.

Prolocolo n
l
3S,I3J/% - RequisitaDte; Juizo de Direito da 3a, Vara da Fazenda Pública.

Requisitado: Presidente do TnbunaJ de Justiça. Rt'ferfncia' Autos de Ação Ordinária de
Cobl1lllÇ&nlI 8.992190_ latefftSldOl: SENPAR LIDA. adv. Dr. Alceu Machado Filho e o

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 00 PARANÁ-DER. adv. Or. Luiz
Carlos Caldas Despaebo: 1- Defiro o presenle precatório requisitório (prolocolo n" 35.13]196).
em que é interessada SENPAR LTDA .• pelo valor de RS 50 675,29-{cinquenta mil, seisçentos
e setenla e cinco reais e vinte e nove centavos), conforme cálculo datado de 09 de fevereiro de
1996. porque devidamente ínsIruido; 11 - De!c:rmino a a1ua1izaçAo monetãria objeto deste

precatório. uê o efetivo pagamento. eis que o parâgrafo primeiro do artigo 100 da Constituição
Federal. na parte final, silencia quanto à atua/izaçlo dos valores depois da data reservada para a
inclus!o da proposta orçamentária, isto e. 12 de julho. de forma que a correçio posterior devera
ser automática para evitar a inconveniência absolutamente inócua dos precal6rios
complementares; 111. Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante IV _ Publique-se. V. Intime-
se. Em 27 de junho de 1996. Presidente.

Protocolo a. 32.610/96 - Requisitante: Juizo de Direito da 3a, Vara da Fazenda Pública
Reqllisitado: Presidente do Tribut.aJ de Justiça. ReferEnda: Autos de Ação Ordinaria n

3867/82. InlerasadDl: ANTONIO WRUBLESKl. SIM E OUTROS. adv. Or. José Cid
Campelo e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ-DER. adv.

Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacho; I .Defiro o presente precatôrio requisitório (prolocolo n~
32.610196). em que do interessados ANTONIO WRUBLESKI SIM e outros. pelo valor de
RS 8.099,09(oito IJliI,noventa e nove reais e nove centavos), conforme càJculo datado de 08 de

novembro de 1995. porque devidamente insIruido; fi _ Determino a atualizaçlo monetãria

objeto deste precatório. como tambêm a complementaçlo da parcela relativa aos juros incluidos
na conta fls. JOI36-T.J .• corrigida até o efetivo pagamento. eis que o parágrafo primeiro do
Irtigo 100 da Constituiçlo Fedcnl. na parte final. silencia quanto à atualizaçIo dos valores
depois da data reservada para a inclusio da proposta Orçamentária, isto e. 12 de julho. de forma
que a oorreç!o POSlerior devcrí. ser automática para evitar a inconveniência absolutamente
inócua dos precatórios complementares, cumprindo ao Estado ter a vis!o voltada ao campo
inflacionArio. quanto ao orçamento e: reforço cabivcl. com a adoç!o de:postura exemplar. com a
qual mo se coaduna a proieçlo no temoo. de forma indeterminada. da liquidaçAo da obrigação.
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obrigatória, o

dicçdo do art.

Página 001

Emitido em 16-04-1997

Trata-.se de agravo d. in.trua.nto 1nt.rpo.sto do pronunciuaento
Judicial que, no.s auto.s d. .xecu~o fi.scal aovic:t.pela Faz.~
Pt1blica do E.stado do Paran~ em fac. de co.éreio de Im'Wlo.sAgrJcola.
Start1 Ltda., determinou a inU•• ç'o di Exequt'nte p.ra antecj~r a.s
de.spesa. nece.s.sArias ~ realizaçlo de dilig'ncias pelo Oficial d•
JUstiça.

Muito eJIIboraeste instrWNnto revel. que a Executada, citac:t. .sob
carta (f. 20), co~receu aos autos, por advogado constituído, e
ofereceu bens • penhora (f. 21), dele n60 consta u.. peça
qualificada de Obrigatória pelo inc. I do art. 525 do CPC, qual

seja, cópia da procuraç60 outorgada ao advogado do recorrido. Ali~s,
nem mesmo a petiçAo inicial faz alUslo a isso, salientando-se que,
".se nos autos principais n.lo h~ procuraç.lo ao advogado do recorrido,
esta circunst~ncia deve .ser comprovada pelo recorrente desde logo,
mediante certidAo expedida pela secretaria do tribunal a quo" (AI
184.295-sp, rel. Min. Moreira Alves, j. 5.11.96, in THEOTONIO
NEGRAo, CPC, Saraiva, 1997, 28" ed. , p. 418, nota 3a ao artigo
525).

Aqui, a cópia da petiçAo de nomeaç.lo de bens à penhora sugere haver
advogado constituído pela Executada, o que impunha o c~rimento do
requisito já aludido. Como ass~nala com precisA0 TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER (in O Novo Regime do Agravo, Edit. Rev. Trib., 2- ed., 1996,
p. 171) HO recurso, no regime atual, ndo pode ser conhecido se
desacompanhado de razões ou das peças necessárias para a formaçdo do
instrumento, que sdo cópias da decisdo agravada, da certidAo de sua
intimaç,Jo (para controle da tempestividade) e das procurações
outorgadas pelas partes a seus advogados ... Faltantes quais~Jer
destes requisitos, o recurso nAo será conhecido ... Interposto o
recurso, n.fomais se admitirá a juntada de peças ou razõ..!s..•".
Registre-se ser uníssono esse entendimento em sede doutrinária, o
que se exemplifica com o escólio de CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO (in A
Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros, 2- ed., 1995, p,

283), de SÉRGIO BERMUDES (in A Reforma do Código de Processo Civil,
2- ed., p. 89) e de J. E. CARREIRA ALVLM (in Novo Agravo, Del Rey
Edit., p. 98).

De conseguinte, por ausência da mencionada peça
presente recurso é manifestamente inadmissível, na
557, do CPC, raz.fopelo qual lhe nego seguimento.
Intime-se.

Curitiba, 14 de abril de 1997
Des. PACHECO RACHA
RELATOR

I Divisa0 de Processo Civel
Seçao da 2- Camara C1vel

DIÁRIO DA JUSTIÇACURITIBA, •• -FEIRA, 2310411117

Prolorolo D. ".703197 - lUquisilaDIC: Juizo de Direito da la VlU1lFederal da Comarca de

Londrina Rrquisitldo Presidmte do TribunaJ de Justiça, Rdmad.: Autos de DeclaratorU

n 93.:!010214_7. Intemudos:UNlÃO FEDERAL E OlITRO, adv. Dr. Antonio Carlos

Taques Camargo e o MUNICIPIO DE ITAMBARACÁ. adv. Or. Jose Carlos Dias Nelo

Dnpubo I .Defiro o presente precatório requisitório (protocolo rfl4,705191), em que s10

inlffe5sados LTf'o1ÃOFEDERAL E OlITROS. pelo ,.aIor de RS 318.clO(trezentos e dezoilo

reais). conforme ciJcuJo daladO de 21 de junho de 1995, porque devidamente instruido; TI _

Determino a arualiz.açio monetária objeto deste precalÓriO. ate o efetivo pagamento. eis que o

paragrafo primeiro do anigo 100 da Constituiçlo Federal. na parte final. silencia quantO i
atualiz.açlo dos •••alores depois da data reservada para a inclusAo da proposta orçamentária. isto

(. 1
t
de julho. de forma que a correç!o posterior deveri ser automática para evrtar a

incon\'enimcla absolutameme inócua dos precatórios complementares; m - Cieotifique-se o

Doutor Juiz re-quisilanle 1\'. Publique-sc V • Intime-sc. Em 03 de abril de 1997, Preaidlfnte
tra uerticio.

III.r •••i:ttqwM'OIiouicWJuiI~.IV.~_ V.lnciMHe. Em21 dc~
de I QQr{o. •••••••••••••••••••••

r.-. a.J'.I.J4.o'N •• ' __ lllizo de Direito di 2a. v.. da F•••• P\lllIica.

•• " heM ~e do TribunII dt Jusbc:a. •••••••• : M10S de AçIo ADulIIoria n
1::_.lOoI-"~,I•• , 7 ELIAS MORELLI, a6Y. Or. F..a.m Baan ~. c o

ESTAOO 00 P.Ul"''"..••..Ilih". Dr. Luir CacIiIl. DIIpMM: I - Defiro o praeIlIc pteCIIório
rcquisitorio (pl'OIocoIo" )7.1J4"96). ar! Cl'M'e u.craudo Fl.lAS MORE.U.I, pdo vab ck

RS 4.$ OI~.77 ••quamu c qumo mil quiaze rais t lCtenla c sete c:ent.IvOI), coaforme Qk:uio

darado de 04 dI' janeiro de Im. porque devidamcrJ(c inItruido; D _ DaenniDo • aruaIizaçIo

morwl:iria objtfo date preaaOrio. como tambim • Wil~ da parcela rdI:tiva aos

jurOt indWdo. na contt. de 6s, 21f.!4 •.f.1. corrisida lIe o detivo ptpmtnto. eis que o

pua,nfo primeiro do artigo 100 da ConstitWçlo Fedenl. •• ,*,1' fioIl, siienciII quanto •
atualízaçjo dcn ,-.101'" depois da data rewl'\-.da pal1I • inclus&o da propostl orçamerrdria, isto

1'. I. de julho. de fonna que a COI'RÇio posteriof" dewri ser lUtomitica para C'Vitir •

in,;olt\"tnimcia absolutamemc inócua dos precatórios compIemmtarn, cumprindo ao Estado ter

a \ido ,-oltada ao campo ird\acion&rio. quanto ao orçammo e reforço cabivd, com a adoçA0

de postura exemplar. com. qual nIo ~ coadunI. projeçIo no tempo. de forma indeterminada.

da liquidaçlo da obrigaçlo. DI. CiemífjquMe o Doulor Juiz requisitamc. IV • Publique..sc. V
.Intime-SC' Curitiba.::1 <k junho de' 1W6, Prnktnlc" nft'dc' ••

Pro(OCO&O•• 10.113197 ••••• isitule: Juízo de Direito di Vila Cível da Comarca de

Por~tu. IUqllisibdo- Prnidmu: do Tribmal de Justiça, Rd'nfttriI. Autos de ElIecuçIo de

TItulo Extrajudicial ri 110193. latrrnudot: R.P DE CASTRO & elA LIDA, adv Or.

Admw de Barros e o MUNICIPIO DE PORECATU, adv. Or. Luiz Rubens dos Reis
Despacho I • [)diro o presemlf precalório requisitório (protocolo n9- 10.283197), em que é
intffess&do RP DE CASTRO & CIA LIDA, peta valor de RS 9.402,02-(nove mil,
qUltrtXlfnlOSe-dois reais e-do~ cenla,.os). conforme cãlculo da!ado de 16 de fevereiro de- 1996,

porque dt\idammle ill$lruido; 11 - Detmnino a atu.a1iuçlo monetãria objeto deste- precatório,

at( o ef('Ú\'o pagarnftllo. eis que o p&ragrafo primeiro do artigo 100 da Consrituiçio Federal, na
pane final. sitmcia quanto i arualiz.açio dos vaiam de-pois da dala reservada para a incluslo da

proposla orçlmtl1tária. iSto e. 11 de julho. de forma que a correçio posterior deverá ser

automilÍca para l"'oitar a inconvmiencia absolutamelue inôcua dos precatórios complementares;

m • Cientifique.sc o Doutor Juiz requisitante IV. Publique-sc. V - Intíme-sc. Em 04 de abril
de 1997 Prnideale em nCn;'ido.

Protocolo n ..•.66119'7 - Requisitante. Juizo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Pública.

Requisitado Presidenle do Tribunal de Justiça RdtrftH:ia: Autos de Açio Arrulaloria de
Debito Fiscal n 9783191. 11l1ern.sados: ULTRAFERTlL S/A INO E COM DE

FERTlLIZANTES. adv. Or. Josiane Trinkel e o ESTADO DO PARANÁ., adv. Or. Luir

Cescrnn. Despacbo, I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n. 4.661197), em
que li interessada ULTRAFERTlL S,A INDÚSTRIA E COMERCIO DE FERTlLlZANTES,

pelo ,alar de RS 182.18-(cento e oilenta e dois reais e dezoito centavos), conforme cáJaJlos

datados de agosto e outubro de 1996. porque devidamente instruído; 11 _ Determino a

arualiz.açlo monetana objeto deste precatório, até o et'divo pagamemo, eis que o parágrafo

primeiro do anigo 100 da COll$liruíçio Feder:aI, na pane final. silencia quanlo i atualizaçio dos
\alores de-pois da dala resm.ada para a incluslo da propo5Ia Ofçamenliria, iHO é, 10 de julho,
de forma que a correçlo posterior deverá ser automãtica para evitar a inconveniência

absolullmenre inócua dos precatórios compJememares; m _Ciemifique-se o Doutor Juiz

re-quisitante IV - Publique-se- \' • Inlime-se-. Curitiba. 03 de abril de 1997. Presidenle eDl
turririo

I D_E_P_'A_R_T'A_M_E_N_T_O_J_U_D_IC_I_Á_R_IO__ I
1 D_IV_I_S_Ã_O_D_E_PR_O_C_ES_S_O_C_íV_E_L __ 1

Proce •• o
00118119-8
0057096-9
0056631-1]
0056631-4
0048119-8
0057096-9
0056631-1]
0048119-8
0048119-8
0057096-9

ordam

003
001
002
002
003
001
002
003
003
001

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advoqado

Alir Ratacheski
André Renato Miranda Andrade
José Carlos Busatto
José Cid Campelo
Joao Tavares de Lima
Luiz Carlos Caldas

Luiz Fernando Malheiros Carneiro
Mario Carlos Costa
Osny Cesário Pereira
Valquiria Bassetti Prochmann

Relação No. 1997,01328 de Publicaçio (Analitica)

001, 0057096-9 Agravo de rn.trumen~
Protocolo : 1997/26966
Comarca : Pato Branco
Vara :2- Vara Civel
Açao Originária :9600000437 Execuçao Fiscal

Agravante :Fazenda Pública do Estado do Parana
Advogado :Valquiria Ba~setti Prochmann

:André Renato Miranda Andrade
:Luiz Carlos Caldas

Agravado : Itasir Sebben & Cia Ltda
Órgao Julgador :2. CAmara Civel

Relator :Des. Angelo Zattar

Despacho 1. Não atribuo o efeito suspensivo. porque não
configurado o ~ periculum in mora".

2. Vista ao senhor Procurador Ge=al de justiça.
Em 14/04/97.
De5. Ângelo Zattar.
Relator.Proc:e.-.o

0057080-1
0057080-1
0057080-1

Páqina 001

Emitido em 16-04-1997

o•••••
001
001
001

A4v0qado

Apdr~ Renato Miranda Andrade
Luiz Carlos Caldas
Valquiri~ 8assetti Prochmann

a.laç:i.o No. 1"7.01217 * P\JI)11caÇJ60 (Ana11t1oa.)

: :i~isão de Processo Clvel
Seçao da I Câmara C1vel

5 di.a

GOl, 0057010-1 Agravo * Irw~to
Protocolo : 1997/26963
Comarca :Pato Branco
Vara :2. Vara c1vel
Ação OriginAria :9600000225 Execução F1scal
Agravante :Fa~enda Püblica do Estado do ParanA
Advogado :Valquiria Bassetti Prochmann

:Andr~ Renato Miranda Andrade
:Luiz Carlos Caldas

Agravado :Comércio de insumos Aqr1colas Storti Ltda
Órgio JUlgador :1. Clmara Clvel
Relator :Des. Pacheco Rocha

002. 0056631-. JWp:avo ct. In.t.rc-Dt.o
Protocolo :1997/21217

Corr.arca :Curitiba

Vara :1. Vira da Faz Publica Falência e Concordata5
Açao Originária :6900008701 Indenizaçao

Agravante :Carla Patricia Pesarini e Seu Marido
Advogado :José Carlos Bu~atto
Agravado :Estado do Paraná

Interessado :Luiz Fernando Malheiros Carneiro
Advogado :Luiz Fernando Malheiros Carneiro
Interessado :Mirte Terezinha Malheiros Carneiro
Advogado :José Cid Campelo
Órgao Julçador :2. Caroara C1vel
Relator :Des. Sidney Mora
V1ata ~9.do : JoH Ci,d e:-pelo (PRO018'7)
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REZENDE-IND:COJ:!. DE MOVEIS, ARMARIaS E PIAS LTD/.... "Para a:
ali9~açãO Jud~cial dos bens, designo os dias 06/05/97 9 28/05/97 '
às 9 .15 hs. Expeça-se edital com s requisitos legais. Intim&m-se"':
Devera 0_ Procurador do Exequente retirar o respectivo edital d~:
arremataçao, para a devida publicação. Adv, EDSON MONTOR OZORIO :
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES, PAULO CESAR BRAGA FERNANDES';
CLAUDIA MARA DA SILVA r , FERNANDES. 9;

nanifeste-se o Embargante em 10 (dez) dias". Ad SALO ROBERTO:
3IAZl, CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR. v. I,

54. -134/9.6- REFLOPES R!FLORESTADORA LOPES LTDA x REZENDE:
INDUSTRIA COMERCIO DE MOVEIS ARMARIOS E l i outros. "R t '
reap ti o d.t I d e lorar o,

BC v e 1.a e arrematação, para a devlda publicaçio" Adv. I
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, DHEBORA L. L. PINHEIRO LUIS êARLOS:
DO NASCIMENTO, I, ,

55. COBR~NCA (SUM) -63/92- SEVERINO JOSE PETERLE x'DJALMAS ROSA DAi
SILVA .. Efetuar o pagamento da importancia de R$ 218,71 (duzentos:
e dezOlto reais e setenta Q um centavos) atualizAvel & época do'
efetivo pagamento, referente a custas processuBls" Adv LUCIEHE:
PETERLE. .. ;

56. MEDIDA
VALERIO e

CAUTELAR -28/97- HENRIQUE VALER 10 Q outros x JAVME:
outros. "Juntar aos '. autos o respectivo Laudo". Adv.:

(' ,rr,o.n.•.•.•.•"o:' '''T'T~'' ••- ...~ ~;'-~- :

MINISTÉRIO PÚBLICO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO N"

o PROCURAOOR-GERAL DE JUS1lÇA DO ESTADO DO PARANÃ , no ••••• d3s ~ quo

••••••• .....--pclI' .,_ c o NC E o E R, _ r . . . . - d o M • • . • • • • •p ,- . , • • • • •. - - , • •.nllCimodoS'llo(enx>pclI'oenlI»_
••• ............-. oom...--nnoa'llg031,;r..:;ooVllI, <li ~~fedioo"llln' 4Ml1 eW!lg<lol I'.?""leo'~Eetadueln'421B8

N O M E CO""" R.G, N" ""''''''"'0 D. VAUDADE
" " " " " " " -

MONICA UEVORE Pm'nolanI de Jue\içlI , . " . , . . , " " " -
26/\ 1193 ''''''

SERGIO LUIZ CORllONt PrornclIl:It de JU5tr,;e 32941lC).1 em- 31Kl3197 15.00'll>

MOlZES l'OAQUATO PrornclIl:It <li Ju&liçe " " " '.
1X07ll1191 201\1/96

" " '"
CARLOS AlBERTO De ARAUJO COSTA Prcrr<:Ilo<doJultil;:e " " " " . " ' ' ' ' ' ' ' ' ' '

, , , . '" ''''''

SAJHT-GLAlR HOHOA.ATO SANTOS ~deJVSIlÇll 7')7641-1:

CARLOS LEPREVOST PmmoIOO' de J ••••tlçe " " " .
ELAlNE LOPO ~UEa GARCIA Pnltn<lItn do J.-ça 20451'B

kRETY TEIXEIRA DOS SANTOS BRAZ PromcIonI de Juet>çe " " " , .
EUSEUAUTl4 P""""""deJunç. 103B315-3

C u r it ib a , 0 4 d e a b r i l d e 1 9 9 7 . [ "

('V,..! S _ \ \ \ u" " ,j!V \ ]V \ . V""J i t - :U \\\.v.'4 \' .• -, \I"

O L Y M P IO DE sA sono M A IO R NETO
Procurador-Geral de Justiça

" " " " '"
000194;91

000700197

000197/91

17/031\11

13111196

'o.OO'llo

EDITAIS JUDICIAIS

_ _ _ C _ O _ M _ A _ R _ C _ A _ D _ E _ C _ U _ R _ IT _ IB _ A_ _ - - - - 'I

e 329 todas da CP. Dever'. no prazo ~CiM. aprementar Contra-razões

de recu •.••o

o.do e pas ••do nesta Cidade e c0i'iica~ C.~i~.•I-P.~q Estado do Paraná,
C.u.r_I~_I_b_'~",.,.1_0_d_e,abri1 de 1997, E t t'*~ ., I - ~ l- '- . .9 swll'llcrevi.•
; ; ,n C 't : C -\~.J A \ ',H f.\:\TlJli
p. 670 11 .vx. . l l ;k A M £ N T A D A

REF. 9400025491
ACÃO PENAL: 147/94

EDITAL DE INTIMACÃO DE SENTENCA AO Riu ELISEU BONFI"

PRAZO: 90 DIAS

SONIA EGINA DE CASTRO
iz de Direito

6703

V
2 /

~
, F.

P A R A -

! P-

EDITAL DE CITACÃO DO RÉU LUIZ MACHADO DIAS
PRAZO: (15) QUINZE DIAS

OCA) DOUTOR(A) SaNIA REGINA DE CASTRO. MM. JUIZ DE DIREITO DA NOlfA
VARA CRI"INAL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,

NA FOR"A DA LEI, ETC •••

- ~. '~ . .

OCA) DOUTORCA) SONIA REGINA DE CASTRO, MM. JUIZ DE DIREITO DA NONA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA. CAPITAL 00 ESTADO 00 PARANÁ,

NA FOR"A DA LEI, ETC.~.

F.

P A R A -

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, COM o prazo de
(15) QUINZE dia •• ou dole tivereM conheciMento~ quo não tendo 6i-

Dado e p•••• do ne.ta Cidade e Co
Curitiba. 10 de abril de 1997.

FAZ-SABER ¥ todos quanto~ vireM o prOBente odit~l. COM o prazo de
(15) QUINZE diA~~ ou dele tivereM conheciMento, que n&o tendo si-
do possível CITAR pessoalMente. ALZIRO EDI VAZ. brasileiro, di-
vorciado, COMerciante. nascido aos 03/02/57, filho de Benedito de
França Vaz e An~ Mari~ Vida} dos Santos estando .tu.lMante eM
lugar incerto e nao sabido. pelo preeente CITA-O(S) a COMparecer
perante este Juí~o d~ NONA VARA CRIMINAL, Edifício do FórUM CriMi-
nal local, sito. Av. Marechal Floriano, 672 - 10. andar no dia
12/06/97, à. 14:15 horas. a fiM de .erCaM) interrogadoC.) e acompa-
nharC •• ) a todos 06 deMais terMoa do procosao a que responde(M) co-
MO incurao(a) nas sanções doC.) arti;o(.) 22 inciso X da L.i

1521/51 nos Auto. de Ação Penal nÚMero 192/92 C00435880)

SONI REGINA DE CASTRO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITACÃO 00 RãU ALZIRO ~DI VAZ
PRAZO: (15) QUINZE DIAS

que o subscrevi.

JUIZ ~ITO

EDITAL DE INTI"AC~O

PRAZO: (03) TRiS DIAS

EU

O(A) DOUTOR(A) SONIA REGINA DE CASTRO • MM. JUfZ DE DIREITO DA NONA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,

NA FOR"A DA LEI. ETC •••

FAZ SABER a todos quantos vireM o presento edital, ou dele tivereM
conheciMento. que nio tendo sido possível intiMar p••• oaIMente
RENATO ESPIRITO SANTO. (Por estar(eM) atu~lMonte eM lugar incerto e
nlo sabido). pelo presente INTIMA-O(.)(a) a constituir Advogado,
pelo prazo de (03) TRiS dias. para prOMover sua defe.a. n06 auto.
de A~io Penal No. 49/95 (9514424), a que responde neata Vara. O
referido réu e.t' incurso nos artigos 129 "caput". c/c I!\rts.71. 69

E_ê_Z S_A_U_E_B. a todos quantos o presente edital

vireM ou dele conheciMento tivereM. que nos .••.utos eM que respondeu
perante este Juízo, o réu ELISEU BONFIM, PITANOA/PR, CABADO(A), f i -

lho de AGENOR RODRIGUES' BONFIM e MARIA DE LOURDES UONf~IM. .-
tualmente em lugar incerto e não s~bido. condenado ao CUMPriMento
da pen~ de DOIS ANOS E TRES MESES DE RECLUSAO E QUINZE DIAS-MULTA,
co.o incurso nas sanções do artigo 1S5, PAR 4., INC IV, DO CP. E
COMO não foi possível intiMá-lo pessoalmente, pelo presente EDITAL
o INTIMA da Mencionada decisão, da qual poderá interpor. dentro do
prazo de cinco(S) dias. a contar do tér~ino do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de se ver passado eM Julgada dita
decisão.

E. para que todos saibam e ninguéM possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital de intiMaçio que será afi-
xado no local de costUMe no átrio do FórUM desta COMarca e publica-
do na forMa da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e COMarca. Curiti-

ba. 11 de abril de 1997.
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rcpresentanle legal, Sr LeVÍllo José Spcrafico. PROCESSO:n° 683/96 d. P,dido d.
Falência em trAmite na 2- VBnl Clvel de Toledo-Pr. à RuaAlminmto Barroso, 3222. VALOR
DO CREDITO RECLAMADO: RS 146.602,76, representado pelas Notas Promissórias 08.

0213 com veocimeD1o pl 18.11.9.5, no vwor de RS 73.301,38 e 0313 com VCDCimento p/
18.12.95. no valor de RS 73.301,3&, emitidas pela BUlora. FINALIDADE: Citar a....,-é. na
pessoa de IICUrepreseatBnle legal, PBI"B, detúro de vinte e quatro h01'1lJl. 8ptesenl:B:r defesa.
No! termos do 3rt. lI, pllJ'igrafo 20 da Lei de FaJ&ociu, poderá a devodora. dootro do pnlZO
de defesa. depOllitar a quantia correspondente ao crédito reclamado, para disCU8s/lo de sua
legitimidade ou importância, elidindo a falência ADVERtl:NCIA: art. 285 do CPC "NlJ.o

sendo contestada a aç/Io. presumi,-sê-l1.o "tos como verdadeiros ()s fatos articulados
pejo twtor." AUTOR: HOESCIIT S G IAGREVO DO BRASIL LIDA
REQUERIDA:AGRíCOlA SPERAFICOr; 1 1 '

Toledo, 26 de março de 19 7.NBdamaill escrivA.

I D _ I V _ E _ R _ S _ O _ S - - - '

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE N° rn.2/97
TIPO: Menor Preço.

Preço máximo: R$ 4,591,49

Objeto: Aquisição de Materiais de Pintura e Hidráulica, para atender as
necessidades da Divisão de Manutenção do Departamento de Serviços Gerais do
Tribunal de Justiça.
Data da abertura: 05 de maio de 1997, às 14:00 hOnlS.

008S9~

C O M A R C A D E U B I R A T Ã

CONVITE N° 024/97
TIPO: Menor Preço.

Preço máximo unitário, RS 8,84 - PI3

Preço máximo unitário: R$30,60 - P45

Jl;r;'O DE DIREITODA COMARCADEUBIRATÃ. ESTADODO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OliVEIRA
EscrivãDesit!nada

p. 6773

F.-p~
\PA'A- 10.)

\

RONALDO POR
Diretor d'J

Cwitiba, 14de abril d. 1997.

TOMADA DE PREÇOS N° 002197

Informações complementares serão fornecidas na Di\oisão de Licitações do
Dep:utamento do Património - situado na Rua Álvaro Ramos nO157 - Centro Cívico
~ i . l f J I 'o Telefone n° 352-2267 ramal 32.

Objeto: Reforma das instalações elétricas, telefõnicas, som e lógica, no edificio do
Fórum das Varas Cíveis desta Capital (ediftcio Montcpar).
Data da abertura: 14 de maio de 1997, às 14:00 horas.

PREÇO MÁXIMO: R$ 250,000,00

TIPO: Menor Preço.

p.

__ 677.;
F.j~GI()(J

,PA". /)0
~ -

DIVISÃO DE LICITAÇÕES,

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RONALDO
Diretor do D

Objeto: Fornecimento de gás, para atender as necessidades da Divisão de
Atendimento de Copa do Tribunal de Justiça.
nata da abertura: 06 de maio de 1997, às 10:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de Licitações do
Departamento do Patrimônio - situado na Rua Álvaro Ramos nO157 ~Centro Cívico
ou pelo Telefone nO352-2267 - ramal 32.

Cwitiba, 14de abril de 1997.

AMÉIJo DEZEM, KIfOMI
COM PRAZO DE mE (201

~~.~j'-..
~IARlSA DE FREITAS SOUZA

Juiza de Direito
0011 •.•.32

EDITAL DE CITACÃO DOS EXECUTADOS
MORIMOTO e DJANIRA ANHOLETO MORIMOTO
DIAS.
A DOuroRA MARlSA DE FREITAS SOUZA, MM JUIzA DE DIREITO DA COMARCA DE
UBIRATÃ,ESTADODO PARANÁ,NA FORMADALEI,ETC...
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
especialmente os Executados AMELlO DEZEM, K1YOMI MORIMOTO e DJANlRA
A."IHOLETO MORlMOTO, que por este Juízo e Cartório se processam os autos de
AÇÃO DE EXECUCÃO POR QUANTIA CERTA. n° 113/96 em que é ""equente
BANCO BAMERlNDUS DO BRASIL S/A e Executados P-EDRO BECKER. AMÉLlO
DEZEM. brasileiro, divorciado, empresârio, portador do CPF n° 241066.409-10,
autalrncnte em lugar incerto e não sabido, KlYOMI MORIMOTO e sua esposa
DJANlRA ANHOLETO MORIMOTO, brasileiros, casados entre si, ele empresârio, ela
do lar, inscritos no CPF D l ) 566.102.388-04, atualmente em lugar incerto e não sabido
ficando os executados acima nominados. citados do teor da presente ação de execução,
tendo o autor alegado em síntese o seguinte: "1. Em razão do não pagamento da inclusa
Cédula Rural Pignoraticia e Hipotecária n° 0008702.94.0000067, firmada em 24.11.94,
estando devendo em 22.03.96 o valor de R$-628.576,56 (seiscentos e vinte e oito rrúl.
quinhentos e setenta e seis reais e cinquenta e seis centvos); os executados foram
com•.tituidos em mora. atraves de notificação feita atraves do Cartório de Registro de
Titulas e Documentos da Comarca de Barreira-BA; como garantia hipotecária, na
comarca de Foz do Iguaçu, os intervenientes anuentes rupotecantes deram em primeiro
grau: Quadrante 10, Quadricula OI, Setor 14, Quadra 18, Lotes nO0047, 0094, 0108,
0122. 0136, 0183, 0230, 0244, 0258 e 0272, resgistrados no Cartório do Primeiro
Oficio do Canório de Registro de Imóveis da Comarca de Foz do Iguaçu. Na Comarca
de São Paulo os intervenientes anuentes hipoteeantes Kiyomi Morimoto e sua Mulher
Djanira Anholcto I\'1orimoto, deram em garantia hipotecária em 10grau: ConjlUlto n"
132. 133 e 134 do Condominio Edificio Brasul, situado na Rua Manoel Barbosa., n"
292, Santo Amaro/Sp, registrados no 110 Cartório de Registro de Imóveis de São

Pa'llo;'SP; requer a citação dos requeridos para que efetuem o pagamento da quantia
supra no prazo de 24 horas, a ser acrescida das custas e despesas processuais,
hanarmos do patrono do autor. juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. bem
como a multa legal de 10% (dez por cento) sobre (J montante devido. ou no mesmo
prazo nomeiem bens passiveis de penhora., os das galJntla') hIpotecárias, sob pena de

não o fazendo. serem-lhes penhorados bens bastantes a garantIa desta execução. da-se a
causa o vaJor de K'-b~~.)lu,)ú para efenos tiSCals. N.T.P.D. UbimJã, 22.03.96 Ca)
Hudson Carlos M. Guimarães .. Advogado F,cando INTIMADOS os cxecutarlos do
arresto dos bens de sua propriedade, a saber" Conjuntos nOs 132, 133 e 134,
localizados no 13" ou 14t' pavimentos do Condominio Edificio Brasul. situado na Rua
Manoel Barbosa, 292, Santo Amaro-Sp, matriculados sob n° 94.223, 94.232 e 89.469.
respectivamente do 11° Cartório de Registro de Imóveis de São PauIo-SP. o qual será
convertido em penhora., ficando o mesmo CITADO para, querendo oferecer no PiazO
de J O (DEZ) dias Embargos a Execução. E, para que chegue ao conhecimento de todos.
mandou expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei, no fltriO
do farum local Dado e pas..;;adonesta cidade e Comarca de Ubiratã, Estado do Panmá
aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e noventa e sete.
Eu ~. -. '-' ',,0. !FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA,
Escrivã Designada.. o digitei e subscrevi.


	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001

